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GABINETE DA VEREADORA CAMIEA MOURA

PROJETO DE LEI N° 029/2023

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 09 de Fevereiro de 2023
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Art. Io Fica denominada de Sônia Maria Fontes Santos a Ala Pediátrica da 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Camila Moura Teixeira Costa

Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tel.: (75) 3312-1741 
CNPJ - 13.863.519/0001-45 Cruz das Almas - Bahia

“Dispõe sobre a denominação da Ala 
Pediátrica da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA).”
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GABINETE DA VEREADORA CAMILA MOURA

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 029/2023

Sala das Sessões, em 09 de Fevereiro de 2023
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O objetivo deste projeto de lei é denominar a ala pediátrica da 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) como Sônia Maria Fontes Santos. 
Dr1 Sônia atuou como pediatra em nossa cidade durante muito tempo, 
falecida em 2015 dedicou grande parte de sua vida como servidora do SUS, 
cuidando e salvando vidas de diversas crianças cruzalmenses e da região, 
principalmente as mais vulneráveis. Por todo merecimento e pelo excelente 
legado que precisa ser eternizado em sua memória.

Camila Moura Teixeira Costa
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